
DIÁRIO O F I C I A L 
Estado de São Paulo 

A N O - L X X J X — N.° 160 — SAH \T")0, 23 D E A G O S T O D E 1969 P A G I N A 5 

75 d i a s ".. 251,00 
90 d i a s . . . 311,00 

120 d i a s 373,00 
148 d i a s 423,00 

„é 208 d i a s 496,00 
A r u g o 2.° — P a r a f a z e r f a c e às d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a e l e vação d o 

valor das indenizações a q u e se r e f e r e o a r t i g o a n t e r i o r , d e s t e D e c r e t o , f i c a 
f ixado e m N C r $ 3,50 ( t rês c r u z e i r o s n o v o s e c i n q u e n t a c e n t a v o s ) o p r ê m i o d e 
seguro c o n t r a o g r a n i z o p o r s a c a d e 30 ( t r i n t a ) q u i l o s d e s e m e n t e s de a l g o d ã o . 

A r t i g o 3.° — E s t e d e c r e t o v i g o r a r á a p a r t i r d o d i a 1.° d e s e t e m b r o 
de 1969. 

Pa lác i o d o s B a n d e i r a n t e s , 22 d e a g o s t o d e 1969 . 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Anton io José Rodr igues F i l h o , S e c r e t á r i o d a A g r i c u l t u r a 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 22 d e a g o s t o d e 1969 
M a r i a Ange l i ca Ga l i azz i , R e sponsáve l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O D E 22 D E A G O S T O D E 1969 

Dispõe sobre a instituição da S e m a n a da A v i c u l t u r a e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , u s a n d o d e s u a s atr ibuições legai .?, 

C o n s i d e r a n d o o d e s e n v o l v i m e n t o e a e xpansão d a a v i c u l t u r a n o 
Estado de São P a u l o , 

C o n s i d e r a n d o a e i e v a d a i m p o r t â n c i a d o s o v o s e d a c a r n e d e f r a n g o s 
na m e l h o r i a d ie té t i ca e n a e c o n o m i a d a a l imen tação , 

C o n s i d e r a n d o o i n t e r e s s e s o c i a l q u e s e r e v e s t e o es t ímulo a o s háb i t o s 
salutares d a b o a a l imen tação , 

C o n s i d e r a n d o a n e c e s s i d a d e d a educação a l i m e n t a r , s o b r e t u d o d a s 
crianças, 

Decre ta : 
A r t i g o 1.° — F i c a ins t i tu ída e m cará te r p e r m a n e n t e , e m t o d a s a s 

Escolas P r i m á r i a s d o E s t a d o , a S e m a n a d a A v i c u l t u r a , q u e será r e a l i z a d a , a n u a l 
mente, s e m p r e n a ú l t i m a s e m a n a d o m ê s d e a g o s t o . 

P a r á g r a f o ún ico — E m v i r t u d e d a p r emênc i a d e t e m p o , a S e m a n a 
da A v i c u l t u r a , c o r r e s p o n d e n t e a o p r e s e n t e a n o , será r e a l i z a d a n a ú l t ima s e m a n a 
do mês d e s e t e m b r o . 

A r t i g o 2.° — P i c a inst i tu ída u m a Comissão , q u e será i n t e g r a d a p o r 
três r e p r e s e n t a n t e s d a S e c r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a , d o i s d a S e c r e t a r i a d a E d u 
cação, u m d a S o c i e d a d e P a u l i s t a d e A v i c u l t u r a , u m r i a S o c i e d a d e R u r a l B r a 
si le ira e u m d a F e d e r a ç ã o d a A g r i c u l t u r a d o E s t a d o d e S ã o P a u l o ; c u j a Comissão 
tem p o r incumbênc ia , a n u a l m e n t e , p l a n e j a r , c o o r d e n a r e a v a l i a r a s a t i v i d a d e s 
da S e m a n a d a A v i c u l t u r a . 

A r t i g o 3.° — A s a t i v i d a d e s d e s e n v o l v i d a s n a S e m a n a d a A v i c u l t u r a , 
a r t i cu l adas c o m os C o n s e l h o s A g r í c o l a s M u n i c i p a i s e C a s a s d a A g r i c u l t u r a , d a 
Sec r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a , d e ve rão s e r d e ca rá te r e m i n e n t e m e n t e e d u c a t i v o e 
des t inadas a t r a n s m i t i r a t r avés d a s E s c o l a s P r i m á r i a s d o E s t a d o , os bene f í c i os 
da u t i i z a ção dos o v o s e d a c a r n e d e f r a n g o s de b o a q u a l i d a d e n a c onse r vação 
e m e l h o r i a d a saúde . 

A r t i g o 4.° — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 22 d e a g o s t o d e 1969 . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Anton io José Rodr igues F i l h o , S e c r e t á r i o d a A g r i c u l t u r a 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 22 d e a g o s t o de 1969 
M a r i a Ange l i ca Ga l i azz i , R e sponsáve l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O D E 22 D E A G O S T O D E 1969 

Inst i tu i o " D i a do C i t r i c u l t o r " 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S Ã O P A U L O , n o u s o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s e, 

C o n s i d e r a n d o q u e a r e g i ão d e L i m e i r a é e s s e n c i a l m e n t e c i t r ícu la ; 
C o n s i d e r a n d o q u e h á n e c e s s i d a d e a n u a l m e n t e d o s técn icos , c i t r i c u l t o -

res e i n d u s t r i a i * e m d e b a t e r o s p r o b l e m a s d o " c i t r u s " ; 

C o n s i d e r a n d o q u e h á n e c e s s i d a d e d e c o m u n i c a r m a i s r a p i d a m e n t e Ss 
r e s u l t a d o s d a p e s q u i s a e e x p e r i m e n t a ç ã o s o b r e o " c i t r u s " ; 

C o n s i d e r a n d o q u e a c i t r i c u l t u r a é u m a d a s m a i s i m p o r t a n t e s f o n t e s de 
r i q u e z a d o E s t a d o ; 

C o n s i d e r a n d o q u e e m p r e e n d i m e n t o s d e s s a n a t u r e z a c o n c o r r e p a r a m a i o r 
r e a l c e d e s s a r i q u e z a ; 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — É ins t i tu ído o " D i a d o C i t r i c u l t o r " , a s e r c o m e m o r a d o , 

a n u a l m e n t e , n a s e g u n d a s e x t a - f e i r a d o mês d e j u n h o , n a Es tação E x p e r i m e n t a l d e 
L i m e i r a , mun i c íp i o d e Corde i r ópo l i s . 

A r t i g o 2.0 — E s t e d e c r e t o en t ra rá em v i g o r n a d a t a d e s u a p u 
b l i cação . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Antônio José Rodr igues F i l h o , S e c r e t á r i o d a A g r i c u l t u r a . 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 22 d e a g o s t o d e 1969 . 
M a r i a Angél ica Ga l i azz i , R e sponsáve l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O D E 22 D E A G O S T O D E 1969 

Dispõe sobre cance lamento de lotação de cargo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — F i c a c a n c e l a d a a l o t a ç ã o d e u m (1) c a r g o d e p r o f e s s o r 

secundár io — Q E - P P - I I — r e f e r ênc i a " I " , d e s t i n a d o à d i s c i p l i n a d e F r a n c ê s p r e 
s e n t e m e n t e v a g o , d e n t r e os c r i a d o s p e l a L e i n . 650, d e 2 8 - 2 - 5 0 e l o t a d o p e l o D e 
c r e t o 4 7 . 3 8 8 , d e 1 6 - 1 2 - 6 6 , n o C E " A u g u s t o M e i r e l l e s R e i s F i l h o " , d a C a p i t a l , l . a 
I R E S N c o m s e d e n a C a p i t a l , S U B - I R d a l . a I R c o m s e d e n a C a p i t a l ( I R e g i ã o 
d a G r a n d e S ã o P a u l o ) . 

A r t i g o 2.o — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d a s u a p u 
b l i cação . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 22 de a g o s t o d e 1969 . 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Antônio Ba r ros de U lhôa C i n t r a — S e c r e t a r i o d a Educação . 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 22 d e a g o s t o d e 1969. 
M a r i a Angél ica Ga l i azz i , R e s p o n s á v e l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O D E 13 D E A G O S T O D E 1969 

A p r o v a o P l ano Espec ia l de Aplicação d a Secretar ia de Cu l tu r a , Esporte e T w f - m o 

Retif icação 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 
Dec re t a : 
A r t i g o i . o — F i c a a p r o v a d o o p l a n o e s p e c i a l d a S e c r e t a r i a d e C u l t u 

r a . E s p o r t e s e T u r i s m o , c o n s t a n t e d o P r o c . S E P - 4 7 1 / 6 9 , n a i m p o r t â n c i a de N C r $ 
300 .000 ,00 ( t r e z e n t o s m i l c r u z e i r o s n o v o s ) , à c o n t a d a P r i o r i d a d e I d o s r e c u r s o s 
dos " P r o g r a m a s E s p e c i a i s d o G o v e r n o d o E s t a d o " . 

A r t i g o 2.0 — A s d e s p e s a s r e l a t i v a s a o p l a n o a p r o v a d o , n c s t e r m o s d a 
a r u g o a n t e r i o r , o n e r a r ã o a s e g u i n t e do tação d o o r r w n t o v i g e n t e : 

A M P L I A Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S P Ú B L I C O S 
Código (local) 101 
S e t o r : P R O G R A M A S - E S P E C I A I S 
Códig,o 90 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 

3 . 0 . 0 . 0 
3 . 1 , 0 . 0 
3 . 1 . 4 . 0 — E n c a r g o s D i v e r s o s 300 .000 ,00 

T O T A L 300 .000 ,00 
A r t i g o 3 . o ' — ' E s t e ' d e c r e t o ' e n t r a r á 'em v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
P a l á c i o dos B a n d e i r a n t e s , 13 d e a g o s t o d e 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E 
O n a d y r Marcondes , Sec re tá r i o de E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o . 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a c s 13 de a g o s t o d e 1969. 
M a r i a Angél ica Ga l i azz i , R e sponsáve l pelo S . N . A . 

Palácio do Governo 
D E C R E T O S D E 2 2 - 8 - 1 9 6 9 

C o l o c a n d o n o s t e r m o s d o a r t i g o 2 3 3 - A d a 
" C . L . F . " e 65 e 66 d a L e i n . o 1 0 . 2 6 1 , d e 
28.10.68, à d ispos ição d o C e n t r o d e M e d i 
c ina N u c l e a r , a n e x o à F a c u l d a d e d e M e d i 

c i n a d a U . S . P . , o S r . A n t ô n i o I v o P e z z o t -
t i , T é c n i c o d e E x p a n s ã o C u l t u r a l , R e f . 
" 2 8 " , d a P P - I I d o Q S F p a r a , c o m p r e ju í 
zo d e v e n c i m e n t o s , p r e s t a r serv iços n a q u e 
l e C e n t r o , n o s per í odos d e 15 d e f e v e r e i r o 
a t é 11 d e m a i o d e 1967 e d e l . o d e j a n e i r o 
a t é 31 d e d e z e m b r o d e 1969 . 

R e s o l u ç ã o de 20 de a g o s t o de 1969 

C e s s a n d o os e f e i t o s d o d e c r e t o d e 3, p u b l i 
c a d o a 4 d e m a r ç o d o c o r r e n t e a n o , q u e 
a u t o r i z o u o a f a s t a m e n t o d o s r . G E N É S I O 
N E R I S L O P E S , a u x i l i a : d e a va l i a ção , r e f e 
r ênc ia " 4 5 " , d o I n s t i t u t o d e P r e v i d ê n c i a d o 
E s t a d o d e S ã o P a u l o , p a r a p r e s t a r serv iços 
j u n t o a o G a b i n e t e d o S e c r e t a r i e d o I n t e 
r i o r , a t é 31 d e d e z e m b r o d e 1969 . 

D e c r e t o d e 13 d e a g o s t o d e 1969 
José H e n r i q u e T u r n e r , Sec r e tá r i o d e E s t a d o — C h e f e d a C a s a C i v i l , n o u s o d e s u a s atr ibuições l e g a i s , a p r o v a á T a b e l a d e 

Distribuição d o s r e c u r s o s o r ç a m e n t á r i o s d o c o r r e n t e a n o , d o G o v e r n o d o E s t a d o , n o s têr m o s d o d i s p o s t o n o a r t i g o 3.o, d o D e c r e t o n . 
'•51.215, de 6 d e j a n e i r o d e 1969 . 

Código (local) e U n i d a d e 
Orçamentár ia 

Un idade de Despesa 
Função 1 E L E M I 

Setor 1 
Subsetor | 

1 Código 

: N T O I 

V a l o r 

Categor ia 
Econômica 

T o t a l líquido | T o t a l da 
d a U n i d a d e | U n i d a d e 

de 1 O r çamen -
Despesa | tária 

11 - C A S A C I V I L 
Se r v i ç o d e I m p r e n s a d o 

G o v e r n o d o E s t a d o 
" S I G E S P " 0 - 0 2 - 9 3 . 1 . 1 . 1 100 .000 100 .000 100 .000 

100 .000 

C O N S E L H O E S T A D U A L D E A U X Í L I O S 
E S U B V E N Ç Õ E S 

Ex t r a to de Convênio 
C o n t r a t a n t e — C o n s e l h o E s t a d u a l d e 

Auxílios e Subvenções . 
C o n t r a t a d a — S a n ' a C a s a d e M i s e r i -

• cordia d e José Bon i f á c i o , e m José B o n i f á 
cio. 

O b j e t o — M a n u t e n ç ã o dos serv iços a s -
: s is tenc ia is p r e v i s t o s e m s e u s e s t a t u t o s , d e 

ácôrdo c o m a s u a c l a s s e . 
D i s p o s i t i v o s L e g a i s — D e c r e t o L e i n . 

62|69. 
V a l o r e s t i m a t i v o — N C r $ 76 .464 ,00 — 

p i r a o t r i én io d e 1969, 197o e 1971. s e n d o q u e 
o terço r e l a t i v o a o p r e s e n t e e x e r c i c i o c o r r e 
à con ta d o s Cód i gos L o c a l n s . 44 e 101 — 

: -E l emento 3 . 2 . 1 . 0 — S u b e l e m e n t o 3 . 2 . 1 . 5 e 
nos d e m a i s p e l a s do ' a çõ e s v i g e n t e s . 

Prestação d e C o n t a s — A Ins t i tu i ção f i 
ca ob r i g ado a p r e s t a r c o n t a r a o E g r é g i o T r i 
bunal de C o n t a s d o E s t a d o d e São P a u l o , d a 
subvenção o b j e t o d o c onvên i o o r a c e l e b r a d o , 
ds a=ôrdo c o m a ins t rução n . 2J63, d o r e f e 
rido ó rgão . 

P r a z o — 3 a n o s c o m v i g ênc i a a s s e g u 
rada a p a r t i r d e l . o d e j a n e i r o de 1969. 

D a t a d a a s s i n a t u r a — 12 de a g o s t o d e 
1S59. 

Ext ra to de Convênio 
C o n t r a t a n t e — C o n s e l h o E s t a d u a l de 

Auxílios e Subvenções . 
C o n t r a t a d a — H o s p i t a l d e C a r i d a d e d e 

Maitinópolis, e m M a r t i n ó p o l i s . 
O b j e t o — M a n u t e n ç ã o d o s serv iços a s 

s is tenc ia is p r e v i s t o s e m s e u s e s t a t u t o s , d e 
acordo c o m a s u a c l a s s e . 

D i s p o s i t i v o s l e g a i s — D e c r e t o L e i n . 
, 62|69. 

V a l o r e s t i m a t i v o — N C r $ 55 .728 ,00 — 
para o t r i én io d e 1969, 1970 e 1971, s e n d o q u e 

terço r e l a t i v o a o p r e s e n t e e x e r c i c i o c o r r e à 
c o n t a d o s Cód i gos L o c a l n s . 44 e 101 — E l e 
m e n t o 3 . 2 . 1 . 0 — S u b e l e m e n t o 3 . 2 . 1 . 5 e n o s 
d e m a i s p e l a s do tações v i g e n t e s . 

P r e s t a ç ã o d e C o n t a s — A Ins t i tu i ção 
f i c a o b r i g a d a a p r e s t a r c o n t a r a o Eg r é g i o 
T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d e S ã o P a u 
l o , d a subvençãp o b j e t o d e c o n v ê n i o o r a 
c e l e b r a d o , d e a c o r d o c o m a ins t rução n . 2|63, 
d o r e f e r i d o ó r g ã o . 

P r a z o — 3 a n o s c o m v i gênc ia a s s e g u 
r a d a a p a r t i r d e l . o de j a n e i r o d e 1969. 

D a t a d a a s s i n a t u r a — . 1 2 d e a g o s t o de 
1969. 

Extrato de Cont ra to 
C o n t r a t a n t e — C o n s e l h o E s t a d u a l de 

Aux í l i o s e Subvenções . 
C o n t r a t a d a — H o s p i t a l d e C a r i d a d e de 

M a t ã o , e m M a t ã o . 

O b j e t o — M a n u t e n ç ã o dos serv iços a s 
s i s t e n c i a i s p r e v i s t o s e m s e u s e s t a t u t o s , de 
a c o r d o c o m a c l a s s e . 

D i s p o s i t i v c s l e g a i s — D e c r e t o L e i n . 
6 2 . 6 9 . 

V a l o r e s t i m a t i v o — N C r $ 105.624,00 — 
p a r a o t r i én io d e 1959, 1970 e 1971. s e n d o q u e 
o t e r ço r e l a t i v o a o p r e s e n t e e x e r c i c i o c o r 
r e à c o n t a d o s Cód i gos L o c a l n s . 44 e 101 
— E l e m e n t o 3 . 2 . 1 . 0 — S u b e l e m e n t o 3 . 2 . 1 . 5 
e n o s d e m a i s p e l a s do tações v i g e n t e s . 

P r e s t a ç ã o d e C o n t a s — A Ins t i tu i ção 
f i c a o b r i g a d a a p r e s t a r c o n t a s a o E g r é g i o 
T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d e S ã o P a u 
l o , d a subvenção o b j e t o d o c o n v ê n i o o r a 
c e l e b r a d o , d e a c o r d o c o m a inst rução n . 2\ 
63, do r e f e r i d o ó r g ã o . 

P r a z o — 3 a n o s c o m v i g ênc i a a s s e g u 
r a d a a p a r t i r d e l . o d e j a n e i r o d e 1969. 

D a t a d a a s s i n a t u r a — 12 d e a g o s t o d e 
1969. 

de 
Ext ra to de Convênio 

C o n t r a t a n t e — C o n s e l h o E s t a d u a l 
Aux í l i o s e Subvenções . 

C o n t r a t a d a — S a n t a C a s a d e M i s e r i c ó r 
d i a , d e M i gue l ópo l i s . 

O b j e t o — M a n u t e n ç ã o d o s serv iços a s 
s i s t e n c i a i s p r e v i s t o s e m s e u s e s t a i u t o s , de 
a c o r d o c o m a s u a c l a s s e . 

D i s p o s i t i v o s l e g a i s — D e c r e t o - l e i n . 
6 2 - 6 9 . 

V a l o r e s t i m a t i v o — N C r $ 25 .920 ,00 p a r a 
o t r i én i o d e 1969, 1970 e 1971, s e n d o q u e o 
t e rço r e l a t i v o a o p r e s e n t e exerc í c i o c o r r e à 
c o n t a dos Cód i gos L o c a l n s . 44 e 101 — E l e 
m e n t o 3 . 2 . 1 . 0 — S u b e l e m e n t o 3 . 2 . 1 . 5 e n o s 
d e m a i s p e l a s do tações v i g e n t e s . 

P r e s t a ç ã o d e c o n t a s — A Ins t i tu i ção f i 
c a o b r i g a d a a p r e s t a r c o n t a s a o Eg r ég i o T r i 
b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o de S ã o P a u l o , d a 
subvenção o b j e t o d o convên io o r a c e l e b r a d o , 
d e a c o r d o c o m a inst rução n . 2 -63 , d o . r e f e 
r i d o ó r gão . 

P r a z o — 3 a n o s c o m v i g ênc i a a s s e g u r a d a 
a p a r t i r d e l . o de j a n e i r o d e 1969. 

D a t a d a a s s i n a t u r a — 12 de a g o s t o de 
1969. 

Ext ra to de Convênio 
C o n t r a t a n t e — C o n s e l h o E s t a d u a l d e 

Aux í l i o s e Subvenções . 

C o n t r a t a d a — S a n t a C a s a d e M i s e r i c ó r 
d i a de M i r a s s o l , e m M i r a s s o l . 

O b j e t o — M a n u t e n ç ã o d o s serv iços a s 
s i s t e n c i a i s p r e v i s t o s e m s e u s e s t a t u t o s , d e 
a c o r d o c o m a s u a c l a s s e . 

D i s p o s i t i v o s l e g a i s — D e c r e t o - l e i n. 
6 2 - 6 9 . 

V a l o r e s t i m a t i v o — N C r S 64 .087 ,20 p a r a 
o t r i én i o d e 1969, 1970 e 1971, s e n d o q u e o 
t e rço r e l a t i v o a o p r e s e n t e exe rc í c i o c o r r e à 
c o n t a d o s Cód i gos L o c a l n s . 44 e 101 — E l e 

m e n t o 3 . 2 . 1 . 0 — S u b e l e m e n t o 3 . 2 . 1 . 5 o n o s 
d e m a i s p e l a s dotações v i g e n t e s . 

P r e s t a ç ã o d e c o n t a s — A Ins t i tu i ção f i 
c a o b r i g a d a a p r e s t a r c o n t a s a o E j r é g i o T r i 
b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , d a 
subvenção o b j e t o d o convên i o o r a c e l e b r a d o , 
d e a c o r d o c o m a ins t rução n . 2 -63 , d o r e f e 
r i d o ó r gão . 

P r a z o — 3 a n o s c o u : v i g ênc i a a s s e g u r a d a 
a p a r t i r d e l . o d e j a n e i r o d e 1939. 

D a t a d a a s s i n a t u r a — 12 de a g o s t o d e 
1969 . 

Ext ra to de Convênio 
C o n t r a t a n t e — C o n s e l h o E s t a d u a l d e 

Aux í l i o s e Subvenções . 
C o n t r a t a d a — H o s p i t a l B e n e f i c e n t e S ã o 

F r a n c i s c o d e A s s i s , de I t u v e r a v a . 

O b j e t o — M a n u t e n ç ã o d o s serv iços a s 
s i s t e n c i a i s p r e v i s t o s e m seus e s t a t u t o s , d e 
a c o r d o c o m a s u a c l a s s e . 

D i s p o s i t i v o s l e g a i s — D e c r e t o - l e i n , 
6 2 - 6 9 . 

V a l o r e s t i m a t i v o — N C r $ 55 .728 ,00 p a r a 
o t r i én i o d e 1969, 1970 e 1971, s e n d o q u e o 
t e r ço r e l a t i v o a o présenter exerc í c i o c o r r e à 
c o n t a d o s Cód i gos L o c a l n s . 44 e 101 — e l e 
m e n t o 3 . 2 . 1 . 0 — S u b e l e m e n t o 3 . 2 . 1 . 5 e n o » 
d e m a i s p e l a s do tações v i g e n t e s . 

P r e s t a ç ã o d e c o n t a s — A Ins t i tu i ção f i 
c a o b r i g a d a a p r e s t a r c o n t a s a o Eg r ég i o T r i 
b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , d a 
subvenção o b j e t o d o convên i o o r a c e l e b r a d o , 
d e a c o r d o c o m a ins t rução n . 2 -63 , d o r e f e 
r i d o ó r gão . 

P r a z o — 3 a n o s c o m v i gênc ia a s s e g u r a d a 
a p a r t i r d e l . o d e j a n e i r o de 1969 . 

D a t a d a a s s i n a t u r a — 12 de a g o s t o d a 
1969. 

Ex t r a t o de Convênio 
C o n t r a t a n t e — C o n s e l h o E s t a d u a l d » 

Aux í l i o s e Subvenções . 
C o n t r a t a d a — H o s p i t a l e M a t e r n i d a d a 

S a n t a I s a b e l — S a n t a C a s a , d e J a b o t i c a b a l . 
O b j e t o — M a n u t e n ç ã o dos serv iços a s 

s i s t e n c i a i s p r e v i s t o s e m s e u s e s t a t u t o s , d a 
a c o r d o c o m a s u a c l a s s e . 

D i s p o s i t i v o s ' L e g a i s — D e c r e t o L e i n . o 
62|69. 

V a l o r E s t i m a t i v o — N C r $ 143.769,60 p a 
r a o t r i én i o d e 1969, 1970 e 1971, s e n d o q u a 
o t e r ço r e l a t i v o a o p r e s e n t e e x e r c i c i o c o r r a 
à c o n t a dos Cód i e o s L o c a l n ,s 44 e 101 — 
Eleímer.so 3.2.1.0 — S u b e l e m e n t o 3.2.1.5 « 
n o s d e m a i s p e l a s do tações v i g e n t e s . 

P e s t a ç ã o d e C o n t a s — A Ins t i tu i ção f i 
c a o b r i g a d a a p r e s t a r c o n t a s a o E g r é g i o T r i 
b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , 
d a subvenção o b j e t o d o c onvên i o o r a c e l e 
b r a d o , d e a c o r d o c o m a ins t rução n . o 2J63, 
d o r e f e r i d o ó rgão . 

P r a z o — 3 a n o s c o m v igênc ia a s s e g u 
r a d a a p a r t i r d e l . o d e j a n e i r o de 1969. 

D a t a d a A s s i n a t u r a — 12 d e a g o s t o d e 
1969. 

E x t r a t o de Convênio 
C o n t r a t a n t e — C o n s e l h o E s t a d u a l d a 

A u x i l i o s e Subvenções . 
C o n t r a t a d a — S a n t a C a s a de M i s e r i 

có rd ia d e Jacare í , e m Jacare í . 


